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Nao cabe a Administracao Tributaria a validacao de calculos de tributos
pagos a maior, que nao seja em sede de um processo de fiscalizagdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente.
Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto do

Couto Chagas (Presidente), Semiramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira,
Valcir Gassen, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Jose Henrique Mauri, Liziane
Angelotti Meira, Renato Vieira de Avila.
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 TRIBUTO PAGO A MAIOR. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. DESCABIMENTO
 Não cabe à Administração Tributária a validação de cálculos de tributos pagos a maior, que não seja em sede de um processo de fiscalização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente. 
 Marcelo Costa Marques d'Oliveira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto do Couto Chagas (Presidente), Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Jose Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira, Renato Vieira de Avila.
 
  Adoto o relatório da decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), que determinou o retorno do processo para esta instância:




























A CSRF anulou a decisão da turma ordinária, pois a matéria objeto da contenda não teria sido apreciada. O Acórdão n° 9303-00.082 foi assim ementado:

É o relatório.

 Em, 05//02/1997, foi protocolizado "pedido de homologação de cálculos de crédito tributário" (fls. 1 a 16), consistente em pagamentos a maior de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-lei n° 1.940/82 e extinto pela LC n° 70/91, realizados no período de setembro de 1989 a março de 1992. O contribuinte alegou que pretendia efetuar a compensação no futuro, porém tão somente após sua homologação pelo Fisco. Não foi proposta ação judicial para obtenção declaração do direito à restituição ou compensação do indébito.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - STF (ex: RE n°150.764-1/PE), em controle difuso, declarou serem inconstitucionais os aumentos da alíquota do FINSOCIAL incidente sobre o faturamento de empresas comerciais promovidos pelas Leis n° 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.
Em 02/04/97, a DRF em Manaus (AM) indeferiu o pedido (fls. 17 e 18), dispondo não haver previsão legal que autorizasse a compensação, nos termos em que foi pleiteada. 
O contribuinte impugnou a decisão (fls. 20 a 26). No mérito, listou argumentos para sustentar que as decisões do STF já prolatadas sobre a questão eram aplicáveis a todos os contribuintes. Mencionou a MP n° 1.175/95, reeditava inúmeras vezes e, por fim, convertida na Lei n° 10.522/02, que dispensava a constituição de débitos relacionados às majorações da alíquota do FINSOCIAL e o art. 2° da IN n° 32/97, por meio do qual o Secretário da Receita Federal resolveu "convalidar a compensação efetivada pelo contribuinte, com a contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, devida e não recolhida, dos valores da contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL".
Por meio da Decisão DRJ/MNS/N° 875/98-11.0207 (fls. 28 a 40), a DRJ em Manaus (AM) ratificou o entendimento da DRF e acrescentou o seguinte:
"(. . .)


(. . .)"
Foi interposto recurso voluntário, em que são repisados os argumentos apresentados na impugnação. No pedido, mais uma vez, requer que sejam homologados os cálculos do crédito de FINSOCIAL ou "no mínimo" reconhecido o direito à compensação com débitos de COFINS.
O processo chegou à segunda instância administrativa. O relator acatou os argumentos da recorrente, porém propôs que o julgamento fosse convertido em diligência, pelos seguintes motivos - Resolução n° 202-00.219 (fls. 59 a 73):

Para tanto, foram dirigidos os seguintes quesitos:


O trabalho foi executado e o relatório carreado aos autos (fls. 83 a 87). Em síntese, o trabalho confirmou que a recorrente fizera pagamentos, adotando alíquota superior a 0,5%, o que foi considerado como inconstitucional pelo STF. Apresentou o cálculo do crédito, de acordo com os critérios adotados pela Fiscalização. Consignou que o contribuinte não registrara os créditos na contabilidade e, por conseguinte, também nenhuma compensação. Concluiu, lançando dúvida acerca da existência do crédito, em razão de que não fora contabilizado.
O processo retornou ao CARF para julgamento. 
Uma nova relatora proferiu voto diametralmente oposto àquele que instruíra o pedido de diligência, negando provimento. Alegou que não competia ao Fisco homologar créditos, porém ao Poder Judiciário. Não obstante, também negava pelos fatos de i) o trabalho da diligência ter constatado que os créditos não haviam sido contabilizados, e ii) ter decaído o direito à restituição ou compensação, pois o pleito fora protocolizado em fevereiro de 1997, para fatos geradores ocorridos no período de setembro de 1989 a março de 1992. Não obstante a robustez de seus argumentos, foi vencida.
Foi editado o Acórdão n° 302-37.955 (fls. 152 a 180), consignando que o colegiado, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário, com o seguinte dispositivo:

Verifica-se que o relator dos voto vencedor e correspondente dispositivo, centrou-se na questão da decadência, que não foi alegada pela DRF para negar o pedido inicial do contribuinte. 
O Conselheiro consignou que não decaíra o direito à restituição ou compensação, pois o prazo de cinco anos deveria ser contado a partir da publicação da MP n° 1.110/95 (dia 31/08/95), que dispensou a constituição de créditos tributários de FINSOCIAL. E determinou que a unidade preparadora analisasse "as demais circunstâncias do pedido de restituição/compensação formulado pela Recorrente."
Não tratou, portanto, do motivo pelo qual o pedido inicial foi indeferido e do resultado da diligência. Tal fato, como veremos adiante, motivaria a CSRF a devolver o processo para esta segunda instância. 
Diante do resultado desfavorável à Fazenda Nacional, a PGFN interpôs recurso especial (fls. 182 a 187), contestando a contagem do prazo prescricional. Teria ocorrido a decadência do direito, pois o termo inicial de contagem do prazo seria a data do pagamento do tributo (artigos 156, 165 e 168 da Lei n° 5.172/66 - CTN).
Por fim, com o Acórdão n° 9303 - 00.082 (fls. 188 a 203), a CSRF decidiu anular a decisão da turma ordinária, como segue:

Isto posto, compete-nos julgar se era legítimo o pedido inicial, protocolizado pelo contribuinte em fevereiro de 1997. Pleiteou que a DRF em Manaus (AM) homologasse os cálculos dos créditos de FINSOCIAL ("Conclusão/Requerimento", na fl.16), para fins de possível futura compensação. E, se o considerarmos pertinente, adentraremos, então, na conclusão do trabalho de diligência.
Reputo irretocável a decisão proferida da DRF em Manaus (AM). 
Consultemos os diplomas então vigentes na data do pedido de homologação de cálculos endereçado pelo contribuinte (fevereiro de 1997):
Consituição Federal
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
1 � processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal.
(. . .)".
Lei n° 5.172/66 (CTN)
"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(. . .)
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento."
Lei n° 8.383/91
"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)  (Vide Lei nº 9.250, de 1995)
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)"
Em seu pedido, o contribuinte discorreu sobre a inconstitucionalidade das majorações da alíquota do FINSOCIAL, concluindo ter havido pagamento indevido. Seguiu, tratando dos direitos à compensação, cujo valor deveria ser acrescido de atualização monetária e juros. Anexou planilhas com os cálculos do crédito.
Desta forma, pretendia obter do Fisco uma declaração, consignando os direitos aos créditos de FINSOCIAL e à sua compensação e o respectivo valor.
Minha leitura dos dispositivos legais acima transcritos é idêntica à efetuada pela DRJ, que ratificou o procedimento fiscal adotado pela DRF. 
Definitivamente, não competia à Administração Tributária declarar a existência de créditos derivados de pagamentos indevidos, notadamente dos em questão, surgidos de decisão do STF acerca da inconstitucionalidade de leis, em controle difuso.
E tampouco homologar os cálculos correspondentes. 
Uma vez realizada a compensação, então cumprir-lhe-ia fiscalizar, auditando os cálculos e os lançamentos contábeis de registro e utilização dos créditos, para, ao fim, homologá-la ou não.
Com efeito, em fevereiro de 1997, data da protocolização do pedido de homologação dos cálculos, ainda não havia entrado em vigor da a IN SRF 21/97, que criaria os primeiros formulários "Pedido de Restituição/Ressarcimento" e "Pedido de Compensação". Naquele tempo, a compensação era inteiramente operada pelo contribuinte, que preparava demonstrativos dos cálculos dos créditos e, por sua conta e risco, realizava a compensação. E registrava os valores dos créditos e a liquidação dos débitos em sua escrita contábil.
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. Destaco que, por não terem influenciado na formação de minha opinião, não me pronunciarei sobre a discussão acerca da decadência do direito ao indébito e do resultado da diligência.
É como voto.
Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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Relatorio

Adoto o relatério da decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF), que determinou o retorno do processo para esta instancia:

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio da decisdo recor

Em 17 de abril de 2001, o julgamento do presente processo
diligéncia, nos termos da Resolugéo n® 202-00.219 da Segunda C:
Conselho de Contribuintes, em Sessdo realizada aos 17 de abril d

Para informar meus I. Pares os fatos acorridos, transcreve
fls. 60/67, da lavra do D. Conselheivo Dr. Luiz Roberto Domingo:

“Trata-se de pedido antecipado de compensagio de créditos
relativos ao recolhimento do FINSOCIAL, sob aliquota superior
a 0,5%, sob a égide das Leis n°s 7.689, de 1988, 7.787, de 30 de
junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28
de dezembro de 1990, cuja majoracio foi declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

Por bem traduzir a matéria ¢ os fatos processuais, adoto o
relatério da decisido singular (fls. 28/35), o qual transcrevo in
verbis:

“1.1 O contribuinte em epigrafe, através de razdes apresentadas
sob este processo, requereu, junto a DRF/Manaus o
reconhecimento e homologagio de crédito tributdrio para
posterior compensagdo de débitos, com a alegacdo de que, por
imposi¢do dos diplomas legais, considerados posteriormente
inconstitucionais pelo STF, recolheu a maior o FINSOCIAL,
conforme demonstrativo de fls. 11, os quais seriam utilizados
para compensagio de acordo com a Lei n® 8.383/91.

1.2 Fundamentou o seu pedido da existéncia de crédito tributario
pelo FINSOCIAL indevido e o direito a compensagio nos
argumentos abaixo expostos:

EXISTENCIA DO CREDITO/FINSOCIAL
INDEVIDO/DIREITO A COMPENSACAOQ

1.2.1.A) O FINSOCIAL ¢ indevido a partir de 01.09.89, no que
tange ao aumento de aliquotas superiores a 0,5%, conforme
decisdo do Supremo Tribunal Federal, publicada em abril de
1993, ficando o assunto sepultado com a resolugdo do Senado
Federal, pois ao considerar inconstitucional parte do art. 9° da
Lei n® 7.698/88 que pretendia manter a contribuigio prevista no
Decreto-Lei 1.940/82, sustentando serem também
inconstitucionais todas as leis posteriores que aumentaram as
aliquotas de 0,5% para 1%, 1,2% ¢ 2%;

B) tendo sido inconstitucionais os aumentos de aliquotas
superiores a 0,5%, no periodo de 09.89 a 03.92, face deciséio do
STF ¢ resolugdo do Senado Federal, o Poder Executivo por
Decreto ¢ MP determinou que a Fazenda Nacional ndo deve
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contestar pedidos dos contribuintes que visem a busca dos
créditos tributarios deste tributo, € no ensinamento de Aliomar
Baleeiro, tributo INDEVIDO ¢ também aquele considerado
INCONSTITUCIONAL;

DIREITO A RESTITUICAO OU A COMPENSACAO

1.2.2.A) o artigo 165, incisos 1 e Il do CTN trata da restituicao,
enquanto o artigo 170 frata da compensagdo, regulamentado pelo
artigo 66 da Lei n® 8.383/91 e, dado o entendimento do STF, em
julgamento de 16.12.92, em sendo o FINSOCIAL uma
contribui¢do, o contribuinte que acumulou em sua contabilidade
fiscal créditos do citado tributo no que excedeu a 0,5% e entende
que pode utilizar os citados créditos, atualizados
monetariamente, e prefere compensa-los com COFINS, embora
as Delegacias ndo aceilem a compensagio, ao contririo do
Conselho de Contribuintes que permite;

A ADEQUADA E INDISCUTIVEL COMPENSACAO DO
FINSOCIAL COM COFINS:

1.2.3.A) compensar FINSOCIAL com COFINS ¢ pacifico na
apreciagio dos tribunais, visto que a Constituicio Federal de
1988 recepcionou o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL — como contribuigdo para a seguridade social,
atendendo ao artigo 66 da Lei 8.383/91, como bem comenta o
Professor Hugo de Brito Machado que o direito 4 compensagio &
reconhecido pela Lei §.383/91, mesmo quando resultante de
reforma de decisdo, nio havendo condicionamento algum para
excrcitd-la, reforcado por manifestagdo da Procuradoria da
Fazenda Nacional, como na A. Cautelar 93.8002033-3- 2*
V.J.Fed. em Santa Catarina, em 10.02.94;

B) a liquidez e certeza dos créditos existem. “Se paguei e guardei
uma Guia DARF de um tributo que o STF declarou
inconstitucional, entendo que possuo um documento de prova de
um pagamento indevido, logo, posso elaborar os cilculos na
forma da Lei e tenho o crédito a compensar” e “A RECEITA
FEDERAL POSSUI EM SEU PODER, TODAS AS GUIAS
LISTADAS PELO CONTRIBUINTE, POSSUI COPIAS DE
SUAS DECLARACOES DE IMPOSTO DE RENDA, COM
AS BASES DE CALCULO, LOGO CONFERIR E SUA
OBRIGACAO E CONSTATAR A LIQUIDEZ E
CERTEZA.” Merece destaque a Decisio na Ap. Civel n°®
84582/RJ do TRF da 2% Regido, publicada no DJU de 16 de julho
de 1997, sobre compensa¢io do FINSOCIAL com a COFINS,
indiscutivelmente favoravel aos contribuintes;

CORRECAO MONETARIA APLICADA AOS CREDITOS:

1.2.4.A) a inflagio produz cfeitos sobre o sistema tributério,
sobretudo no caso de indexagdo. “Os créditos decorrentes dos
recolhimentos feitos a maior pelo contribuinte devem ser
corrigidos monetariamente, de acordo com o IPC apurado desde
o efetivo recolhimento até o més de promulgagdo da Lei n°
8.383, de dezembro/91; a partir de entdio, deve seguir a forma
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prescrita neste mandamento legal, sob pena de permanecer o
enriquecimento ilicite da Fazenda Nacional”. Em alentado
parecer, a Advocacia Geral da Unido “definiu a obrigacio de
atualizar monetariamente os créditos por pagamento de tributos
indevidos na sua restituigdio ou compensagio, utilizando quando
inexistentes outros indices do IPC/INPC”.

O INEGAVEL DIREITO A INCIDENCIA DOS JUROS:

1.2.5.A) o artigo 39, § 4°, da Lei n® 9.250, de 12/95 definiu que
os créditos dos contribuintes contra a Fazenda Nacional deveriam
ser remunerados com juros de mora em taxas referenciais
equivalentes a SELIC, e embora entenda, por principio de
eqliidade, que os juros deveriam ser calculados desde abril de
1994, os calculou apenas a partir de 01.01.96.

CONCLUSAO/ REQUERIMENTO:

1.2.6) tendo ficado demonstrade que houve indevido
recolhimento porque inconstitucional o tributo, hd o efetivo
direito a compensagio e atualizagdo monetdria, solicitou
elaboragio de cdlculos em que se apurou um crédito de
188.317,00 UFIR, conforme planilha de fls. 11, com a
metodologia de calculo, a partir de guia de que a Fazenda
Nacional dispde para anélise, requer dentro do prazo da lei, a
homologagdo dos calculos indicados ou determinagiio da sua
conferéncia nos termos da legislagdo aplicavel.

1.3) Na aprecia¢io pela DRF/ Manaus, as fls. 17/18, o pedido foi
indeferido com os seguintes fundamentos:

a) Segundo o Decreto n® 73.529, de 21.01.73, artigos 1° e
segundo, as decisdes judiciais produziréio seus efeitos apenas em
relagdo as partes que integraram o processo judicial e com estrita
observéincia do conteiido de seus julgados e o contribuinte ndo
provou ter integrado qualquer processo judicial sobre o assunto
contra a Fazenda Nacional; b) “A Lei n® 8.383/91 prevé em scu
artigp 66 a compensagdo administrativa, nos casos de
pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuicdes
federais, no recolhimento de importdncia correspondente a
periodos subseqiientes”; ¢) a IN-SRF n” 67/92, em scu artigo 1°,
§ 1° ¢ incisos I e I1, definiu, para fins do artigo 66, retrocitado, o
que € recolhimento ou pagamento indevido ou a maior; d) a MP
n°® 1.175, reeditada sob os niimeros 1.209, 1.244, 1,281, 1,320,
1.360, 1.402, que, em seu artigo 17, inciso [II, dispensou a
constitui¢ido do crédito tributério e sua inscricdo na Divida Ativa
da Unifo, ajuizamento e cancelamento dos langamentos no
tocante ao FINSOCIAL exigido na forma dos Decretos-Leis
inconstitucionais, no valor que excedesse a 0,5% determinando o
parédgrafo 2°, “verbis™:

“Pardgrafo 2° - O DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO
IMPLICARA RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS.”

¢) ndo ha previsfo legal que autorize, na esfera administrativa, a
compensagdo pleiteada, ndo podendo a administragio proceder
diferentemente do comando da legislacdo tributéria, € indeferido

o pleito apresentado. y
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1.4. Inconformado com o indeferimento contido no despacho de
fls. 18, recorreu o contribuinte, as fls. 20/37, ao Primeiro
Conselho de Contribuintes, cabendo a apreciagdo por esta DRJ,
nos termos do artigo 2° da Portaria 4.980/94, com as seguintes
alegacgdes:

PREAMBULO

a) requer reconsideragdo da Decisiio que indeferiu o pedido de
homologagdo de calculo dos wvalores correspondentes ao
FINSOCIAL recolhido indevidamente para efeitos de
campensacdo face nova legislagio vigente desde margo/abril/97,
pois o autor da informagdo e seu superior elaboraram seus
estudos no inicio de margo, talvez desconhecendo a IN- SRF 21,
de 10.03.97 e as IN 31 e 32, de 08.04.97 que “DECLARAM
EXPRESSAMENTE COMO INDEVIDOS OS VALORES
DO FINSOCIAL COBRADOS NOS TERMOS DO ART. 9°,
DA LEI N° 7.689/88, NAQUILO QUE EXCEDER AOS
0,5%. DETERMINADOS PELAS LEIS N° 7.787/89 E
7.894/89 E, AUTORIZAM A COMPENSACAO E,
PARECER DA PROCURADORIA DA FAZENDA, JA
DEFINIRAM QUE DEVE ESTENDER-SE AS DECISOES
ADMINISTRATIVAS AS DECISOES DOS TRIBUNAIS” ¢,
case ndo seja o entendimento do julgador seja recebido o
presente Recurso Voluntario pelas razdes € motivos expostos na
inicial; b) a decisio indeferitoria do pedido e o parecer de fls.
17/18 considerou os artigos 1° e 2°, do Dec. N° 73.729/73, que a
repeticdo de indébito dependeria de via judicial, além de quec a
MP 1.175, recditada sob os ns. 1.209, 1.244, 1.281, 1.320, 1.340
e 1.402, tratando das conseqiiéncias da declaragio de
inconstitucionalidade das citadas leis, afastou no paragrafo 2° do
artigo 17 a possibilidade de restituigdo de quantias pagas.

PRELIMINAR

a) o julgamento singular pertence a calegoria dos atos
administrativos vinculados e s6 sdio validos se obedecerem aos
requisitos legais estabelecidos para a sua realizagdio, conforme a
melhor doutrina, exposta por Helly Lopes Meireles. A denegagdo
do dircito a homologagdo de calculo de tributos recolhidos
indevidamente, seja para efeitos de restituigdo, seja para efeitos
de compensagio, ¢ um julgamento singular e, portanto, sujeito ao
Dee. 70.235/72, portanto, deveria atender aos artigos 24 e 25 do
diploma processual;

b) se o Delegado da Receila Federal ndio pretendesse julgar o
pedido, deveria encaminhar o processo 4 DRJ. Conclui-se que foi
prolatada a Decisdo da qual recorre por autoridade diferente da
indicada na alinea “a”, do item 1, do artigo 25, do Dec.
70.235/72 e, portanto, € NULA, nos termos do artigo 59, inciso
1I do mesmo diploma legal, devendo o Egrégio Conselho de
Contribuintes devolver o processo para que a autoridade
competente de 1" Instdncia prolate nova Decisio quanto ao
requerimento de homologag¢do de planilhas de célculo de tribuLos/
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indevidamente recolhidos, estribado na doutrina e in(meras
decisdes.

MERITO

a) a alegaciio fundada nos artigos 1° e 2° do Decreto 72.529/73 de
que as decisdes produzem efeitos somente entre as partes
integrantes do processo judicial ndo aproveita ao fisco, pois além
das intimeras decisdes da Suprema Corte e de reiterados
julgamentos favoraveis pelo proprio Conselho de Contribuintes,
sio incoerentes com as prdprias determinagdes da propria
Receita Federal que ja editou inclusive normas expressas, quanto
ao procedimento em fungdo da inconstitucionalidade do
FINSOCIAL;

b) nio se pode dizer que a declaragdo de inconstitucionalidade
das majoragdes de aliquotas ndo se aplica aos demais
contribuintes, pois diferentemente do que pensam as autoridades
indeferitdrias, tal entendimento ofende o principio da moralidade
publica, o principio que repudia o enriquecimento sem causa ¢ a
contundente  jurisprudéncia dos tribunais judiciais e
administrativos;

c¢) ndo bastassem os argumentos para modificar a decisdo
denegatéria da homologagio, com a edi¢gdo do Decreto n®
2.194/94 ¢ das IN — SRF n°s. 31/97 e 32/97, que convalidou
inclusive as compensagbes efetivadas pelo contribuinte, do
FINSOCIAL com a COFINS, nenhuma davida mais pode se
opor a sua pretensiio, bastando pois examinar tais diplomas
normativos, o que vem sendo confirmado por decisdes do
EGREGIO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo direito
de compensacgdo do FINSOCIAL recolhido indevidamente, ndo
entendendo porque a DRF/ Manaus ainda possa ter ditvida de seu
direito;

d) requer, provado o recolhimento indevido do FINSOCIAL
dada a inconstitucionalidade dos aumentos de aliquotas
superiores a 0,5% declarada pela STF, convalidada por legislagao
posterior, Parecer da PGFN, Decreto Presidencial e Instrugdes
Normativas (Dec. 2.194/97, 21/97, 31/97 e 32/97), pelo que se
deflui seu direito de crédito fiscal para ser compensado com
débitos vencidos e vincendos da mesma exagdo ou qualquer
outra contribuigdo ou tributo e que seu requerimento de
homologagéo das planilhas do crédito recolhido indevidamente
foi indeferido por autoridade incompetente, sendo competente o
egrégio Conselho para conhecer de recursos contra decisdes de
primeira instincia que denegam o reconhecimento de direito
requerido pelo contribuinte, 0 conhecimento do presente para
retificar o entendimento da DRE/ Manaus, declarando nula a
decisdo de fls. 18, face o entendimento adotado pela SRF em
novas regras € determinar que a DRF/ Manaus “proceda de
imediato a homologagdo da planilha de célculos apresentada”, as
fls. 16, “para efeitos de compensagdo, por medida de economia
prqcessual, POIS, SE DEMONSTRADO ESTREME DE
DUVIDAS, O RECOLHIMENTO INDEVIDO, E SE O
DIREITO NAO SE DISCUTE, HA CREDITO EXIGIVEL
EM FAVOR DO CONTRIBUINTE, A LEI LHE FACULTA
A COMPENSACAO, O MAXIMO QUE A DRF DE
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MANAUS, PODERIA FAZER, SERIA AFERINDO O
CALCULO, DUVIDAS HOUVESSEM, DISCORDAR DOS
VALORES APRESENTADOS.”

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Manaus- AM,
ao apreciar o mérito do pedido, ratificou o entendimento exposto
no despacho impugnado, cuja fundamentagido esta sintetizada na
ementa da decisdo, “in verbis™:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE  DIREITO
TRIBUTARIO.

COMPENSACAO DE DEBITOS
EMENTA: COMPENSACAO_DE TRIBUTOS - “O crédito

resultante de pagamento realizado a base de lei inconstitucional
s6 pode ser compensado através de sentenga judicial, porque a
Administragdo nio compete o controle da constitucionalidade
das leis (RESP 86.032 - MG).".

HOMOLOGACAO DE CALCULOS — A compensagio, no
ambito dos tributos por homologagdo, compete ao contribuinte
que € responsavel pela apuracdo da liquidez e certeza dos
créditos a compensar com os débitos, nido cabendo ao fisco
homologar calculos que nio sdo de sua responsabilidade, pois lhe
compete fiscalizar e examinar os procedimentos do contribuinte,
merecendo tal pedido indeferimento.

COMPENSACAO INDEFERIDA”,

[ntimada da decisdo em 12/11/98, a Recorrente fez protocolizar
Recurso Voluntirio em 27/11/98, no qual alega, em sintese, os
mesmos argumentos aduzidos na pega impugnatéria.

Os autos foram remetidos diretamente a este Egrégio Segundo
Conselho de Contribuintes, para apreciagiio.

E o relatério.”.

Apos o translado do “Relatorio”, passo a transcrigio do
pelo 1. Consellieiro - Relator Dr. Luiz Roberto Domingo, acolhido

pelos demais D. Conselheiros da Segunda Cdmara do Segu
Contribuintes.

“Preliminarmente, ¢ imperioso ressaltar que se mostira
incompreensivel a recusa da autoridade fiscal ao apreciar o
mérito do pedido e declinar a respeito da liquidez do débito se ha
normas internas da Receita Federal que traduzem qual € o seu
entendimento a respeito da corregiio monetdria do débito.

De outro lado, é forgoso reconhecer que passados mais de trés
anos entre a data do pedido de compensagiio e a data em que se
aprecia o pedido em segunda instancia judicante administrativa, €
muito proviavel que a Recorrente ja tenha levado a efeito a
compensagdo pretendida, com os critérios que julgou cabiveis,
conferme sua exordial.
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De outro lado, a demanda cinge-se 4 verificagio do direito a
compensagio de créditos de FINSOCIAL com débitos vincendos
da COFINS, e, nesse diapasio, a propria Secretaria da Receita
Federal estabeleceu regras atinentes as compensagdes e
restituigdes dos valores recolhidos indevidamente a titulo de
FINSOCIAL.

Ha que se considerar, portanto, que, por for¢a do disposto nos
artigos 163, 165 e 170 da Lei n® 5.172/66 (CTN), no artigo 66 da
Lei n® 8.383/91, com a redag¢do dada pelo artigo 58 da Lei n°
9.069/95, no artigo 39 da Lei n® 9.250/95, na Lei n® 9.363/96,
inciso II, § 1°, do artigo 6°, e no artigo 73 da Lei n°® 9.430/96, no
Decreto n® 2.138/97 e no artigo 12 da Portaria MF n® 038/97,
reconhece o direito & compensagio, no caso concreto,
“independentemente de requerimento”, no artigo 14 da Instrugio
Normativa SRF n° 21, de 10 de margo de 1997, verbis:

“Art. 14. Os créditos decorrentes de pagamento indevido, ou a
maior que o devido, de tributos ou contribuigdes da mesma
espécie e destinagdo constitucional, inclusive quando resultantes
de reforma, anulagiio, revogacdo ou rescisio de decisio
condenatéria, poderdo ser uiilizados, mediante compensagio,
para pagamento de débitos da propria pessoa juridica,
correspondentes a periodos subseqilientes, desde que nio
apurados em procedimento de oficio, independentemente de
requerimento.”

Por um lado, a titulo de ilustragdo, a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica expde, de forma categdrica, a possibilidade
de compensagiio direta pelo contribuinte dos créditos relativos ao
recolhimento a maior de FINSOCIAL com parcelas da COFINS.
Sendo vejamos:

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PARA O FINSOCIAL
(LEI ~N° 7.689/88). CONTRIBUICAO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
(LET COMPLEMENTAR N° 70/91). COMPENSACAO (LEI
N°¢8.383/91): POSSIBILIDADE. EMBARGOS RECERBIDOS.

I — Os valores recolhidos a titulo de Contribuigdo para o
Finsocial, cuja exagdo foi considerada inconstitucional pelo STF
(RE n® 150.764-1), sd@o compensdveis diretamente pelo
contribuinte com aqueles devidos a conta de Cofins, no dmbito
do langamento por homologacdo. Precedente EREsp n°® 78.301-
BA, relator Ministro Ari Pargendler, 1* segdo, julgado em
11/12/95.

IT — Tributos, cujo crédito se constitul através de langamento por
homologagdo, como no caso, sio apurados em registros do
contribuinte, devendo ser considerados liquidos e certos para
efeito de compensagdo a se concretizar independentemente de
prévia comunicagio a autoridade fazendaria ) cf. art. 2° da IN/
SRF n® 67/92), cabendo a essa a fiscalizagio do procedimento.

Il — Embargos recebidos.”

(Ac. Un. da 1* Secdo do STJ — Ediv no Resp n® 94.942-BA — Rel.
Min. Adhemar Maciel —j. 23.04.97 - DJU 1, de 04.08.97). 4/
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Do v. acorddo precedente citado pela jurisprudéncia retro pode-
se destacar os seguintes trechos, que se apresentam relevantes
para o presente caso:

1. “No nosso ordenamento juridico, as decisdes judiciais sio
proferidas & base da lei, mas na técnica de aplicagdo desta estd
sempre embutido o proposito de uma solugdo justa; as regras de
hermenéutica tém sempre esse sentido, orientando o intérprete,
pelo menos, a resultados razodveis”.

2. “O pano de fundo deste julgamento, portanto, ¢ esse: ou as
empresas que recolheram indevidamente a Contribuigio para o
Finsocial tém o direito de compensar os respectivos valores com
aqueles devidos a titulo de Contribuigdo para o Financiamento da
Seguridade Social — Cofins, ou devem se sujeitar ao regime do
precatorio”.

3. “A Lei n° 5,172, de 1966, que instituiu o Cddigo Tributario
Nacional, previu a compensagio como hipdtese de extingdo do
crédito tributdrio (art. 156, I), cometendo, todavia, & lei dispor a
respeito das respectivas condig¢des (art. 170)”.

4. “No ambito federal, essa regulamentagdo sd veio a ocorrer
vinte cinco anos depois, pelo artigo 66, da Lei n°® 8.383, de 1991,
na redagdo dada pela Lei n° 9.069, de 1995...7.

5. “Com a Instrugio Normativa n° 67, do Diretor do
Departamento da Receita Federal, impondo diversas limitagdes
para a efetivagdo da compensagdo, ficou inviabilizada, na via
administrativa, a consecugdo de tal procedimento extintivo do
crédito tributdrio, especialmente o referente aos wvalores
indevidamente recolhidos como Contribui¢do para o Finsocial
com os valores devidos & guisa de Contribuigio para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins;”

6. “O instituto da compensagdo € origindrio do direito privado,
cuja defini¢io, contetudo e alcance, nos termos do artigo 109 do
Cédigo Tributdrio Nacional, devem ser respeitados pela lei
tributaria™.

7. “Nio compreenderia, nessa linha, que, impondo tal exigéncia
as demais leis, o Codigo Tributario Nacional fosse adotar, no seu
proprio texto, outro conceito para a compensagdo em matéria
tributdria, Por isso, ou a compensagio prevista no artigo 66 da
Lei n° 8.383, de 1991, tein a mesma natureza da compensagiio
prevista nos artigos 156, 1 e 170 do Coédigo Tributario Nacional,
ou aquela ndio pode subsistir em razdo da contrariedade a este
diploma legal, que tem forca de lei complementar™.

8. “O que parece dar a compensagdo em matéria tributdria um
perfil diferente & resultado do contexto da discussio, a qual se
trava em torno de valores que devem ser creditados no ambito de
um langamento por homologagdo. Nesse regime, o contribuinte
identifica o fato gerador da obrigagdo tributdria, calcula o
montante do tributo devido e antecipa o respectivo pagamento
(CTN, art. 150), nesse sentido de que recolhe o tributo antes da‘
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constituiciio do crédito pela autoridade administrativa. Quis, se
ele tem créditos contra a Fazenda Publica? Nesse caso, ao invés
de recolher o tributo, o contribuinte registra o crédito na escrita,
anulando o débito correspondente. Numa hipdtese como na outra
— vale dizer, a antecipagio do pagamento, bem assim a do
registro do crédito — o procedimento tem carater precdrio,
valendo até a respectiva revisiio, para cujo efeito a Fazenda
Publica tem o prazo de 05 (cinco) anos (CTN, art. 150, § 4°). O
pagamento ou a compensagiio, propriamente, enquanto hipdteses
de extingdo do crédito tributdrio, sé serdo reconhecidos por meio
da homologacio formal do procedimento ou depois de decorrido
o prazo legal para a constitui¢io do crédito tributario, ou de
diferengas deste (CTN, art. 156, incisos VII e I,
respectivamente)”.

9. “O procedimento do langamento por homologagdo ¢ de
natureza administrativa, ndo podendo o juiz fazer as vezes desta.
Nessa hipotese, esta-se diante de uma compensagdo por
homologacgdo da autoridade fazendaria. Ao invés de antecipar o
pagamento do tributo, o contribuinte registra na escrita fiscal o
crédito oponivel a Fazenda Publica, recolhendo apenas o saldo
eventualmente devido. A homologagio subseqiiente, se for o
caso, corresponde 4 constitui¢do do crédito tributdrio que, nessa
modalidade de langamento fiscal, se extingue concomitantemente
pelo efeito de pagamento que isso implica.”

10. “A Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social
— Cofins foi criada em substituigdo a Contribuigio para o
Finsocial, com as mesmas caracteristicas desta. Ambas sio da
mesma espécie tributdria nos termos do artigo 66 da Lei n® 8.383,
de 1991. Agora, esta conclusfio ndo vale para a Contribuigio
Social sobre o Lucro (outro fato gerador), para as Contribuicdes
Previdenciarias (fato gerador diverso), para a Contribuigfio para o
PIS (destinagdo diferente) e, muito menos, para os impostos”,

11. “A compensagio, nos tributos langados por homologagao,
independe de pedido & Receita Federal. A lei ndo pode prever
ess¢ procedimento, que de resto sujeitard o contribuinte aos
recolhimentos dos tributos devidos enquanto a Administragiio
nio se manifestasse a respeito. A corre¢do monetaria do indébito
se did a partir do recolhimento indevido. A limitagio da
atualizac¢dio do crédito frustraria as finalidades da compensagéo.”

(V. Embargos de Divergéncia no REsp. n® 78301/BA- relatado
pelo Min. Ari Pargendler)

Com efeito, a favor da Contribuinte emanam os efeitos da
declaragdo de inconstitucionalidade da majoragdo das aliquotas
do FINSOCIAL, cujo pagamento do tributo em aliquota que
excedeu a 0,5% € plenamente compensével com a Contribuicio
para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS, fato
motivador da inclus@o do inciso Il no artigo 17 da Medida
Provisoria n® 1.175, de 27.10.95, sucessivamente reeditada na
Medida Provisoria n® 1.699 (art. 18), Medida Proviséria n® 1.770-
44, c, até o presente momento, na Medida Proviséria n°® 1.863-51,
que dispensa a constitui¢do de créditos, a inscri¢do como Divida
Ativa da Unifio e o ajuizamento da execucdo fiscal e cancela o
langamento e a inscrigio da parcela da Contribuigdo para

A
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Financiamento da Seguridade Social — COFINS exigida das
empresas vendedoras de mercadorias € mistas, com fundamento
no art. 9° da Lei n° 7.689, de 1998, na aliquota superior a zero
virgula cinco por cento, conforme Leis n°s 7.787, de 30 de junho
de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, ¢ 8.147, de 28 de
dezembro de 1990, acrescida do adicional de zero virgula um por
cento sobre os fatos geradores relativos ao exercicio de 1998, nos
termos do art. 22 do Decreto-Lei n® 2.397, de 21 de dezembro de
1987.

Aliando-se ao que foi colocado, a Fazenda Nacional, no ambito
das contendas junto ao Poder Judicidrio, sempre alegou a
possibilidade de o contribuinte realizar individualmente a
compensagdo de tributos da mesma espécie no ambito do
langamento por homologagdo, sujeitando-se a posterior
verificagdo fiscal.

No cntanto, a questio em aprego nio pode ficar sem o
julgamento pelo fato dessa possibilidade, sendo que, para o
julgamento, ha que se ter a absoluta certeza de que: (i) a
recorrente  realmente detém créditos de FINSOCIAL
compensaveis; (ii) ndo realizou compensagido de tais créditos
com outras obrigagdes tributdrias vincendas; e (iii) os valores que
porventura tenha como crédito, atualizados na forma que entenda
a Recorrenle como correta, ndo foram compensados
indevidamente ou a maior com parcelas vincendas,

Diante desses argumentos, com o objetivo de privilegiar o
principio da economia processual e enriquecer a instrugdo deste
processo para que seja possivel seu julgamento, além do acima
aduzido, o disposto no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997, IN SRF n® 21/97, com as alteragdes da IN SRF n°® 73/97,
bem como Parecer COSIT n° 58, de 27 de outubro de 1998, voto
no sentido de converter o julgamento do recurso em diligéncia a
reparticdo  de origem, a fim de que a mesma,
CONCLUSIVAMENTE:

INTIME a Contribuinte para demonstrar, através de documentos
¢ planilhas de célculo:

a) (i) o crédito tributario de FINSOCIAL que possua contra a
Fazenda Nacional; (ii) o critério juridico e aritmético de
atualizagido monetdria dos valores; (1i1) a compensagfio realizada
e os respectivos tributos contrapostos ao crédito;

b) CONFIRME se a Contribuinte efetuou recolhimentos do
FINSOCIAL sob aliquota superior a 0,5%, sob a égide das Leis
n’s 7.689, de 1988, 7.787, de 30 de junho de 1989, 7.894, de 24
de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, € nos
termos do art. 22 do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de
1987,

¢).DEMONSTRE o célculo dos créditos compensdveis, via
sistema, segundo as normas aplicaveis; ,~#
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d).INFORME qual o critério adotado para a corregiio monetéria
dos aludidos saldos, indicando os indices empregados;

¢) VERIFIQUE se a Recorrente realizou, no ambito do
langamento por homologagio, compensagdo dos créditos de
FINSOCIAL obtidos na sentenga judicial com os débitos da
COFINS (além daqueles que foram objeto da medida judicial),
por meio de fiscalizagio; ¢

f) ELABORE breve relatdrio conclusivo acerca da diligéncia,
apontando os eventuais créditos disponiveis para a compensagio.

Posteriormente, realizando o BLOQUEIO dos créditos tributarios
apurados pela reparti¢io de origem, oferecer a Recorrente o
direito de emitir pronunciamento acerca do resultado da
diligéncia, Em seguida, providenciar o retorno dos autos a esta
Cémara.”.

O Sr. Procurador da Fazenda Nacional tomou ciéncia, regularmente, da
Resolugdo n® 202-00.219 (fls. 74).

Em atendimento a diligéncia determinada pelo E. Segundo Conselho de
Contribuintes foi decretada, pela DRF em Manaus/ AM, a execucio de
Procedimento Fiscal (/1. 77), para a verificagdo de
compensagdo/ressarcimento/restituicdo de tributos relacionados a empresa SOVEL
DA AMAZONIA LTDA. A Contribuinte dele foi cientificada em 27/06/2002.

Em segiiéncia, a Interessada foi Intimada a apresentar esclarecimentos (fls.
79) com referéncia ao PIS (matéria que nio é objeto deste processo, mas realizada
por recomenda¢io da SEORT, as fls. 87 do Processo n" 10283.000372/97-67) e ao
FINSOCIAL (objeto deste processo), acompanhados de documentagio
comprobatoria. A Fiscalizacdo da DRF em Manaus/ AM requereu, especificamente:
(a) Quanto ao PIS: que a empresa informasse, por escrito, em que livro contabil
(miimero e folhas) estao registrados os langamentos que identificam o saldo credor
do PIS, objeto do processo respectivo, assim como a compensagdo mencionada no
requerimento datada de 31/01/1997; (b) Em relagdo ao FINSOCIAL: (i) informar o
valor contabilizado a recuperar do FINSOCIAL que possua contra a Fazenda
Nacional, apresentando documentos e planilhas de cdlculo; (i) informar o critério
Juridico e aritmético utilizado para atualizagio dos referidos valores, (iii) informar
a compensagio realizada, mencionada no requerimento da empresa datado de
19/12/1996, e os respectivos tributos contrapostos ao crédito.

A Contribuinte se manifestou as folhas 81 dos autos, informando que:

e Quanto ao PIS: deixa de informar em que livro
contdbil estdo os langamentos que identificam o saldo
credor do PIS assim como sua compensagio, pelo
motivo de, a época do fato, a inconstitucionalidade da
reducdo dos prazos de vencimento do mesmo nio era
conhecida. Portanto, na ocasiio do pagamento, nio
ficou saldo credor, embora este fato possa ser
facilmente identificado pelas Guias (DARF’s) de
recolhimento que fazem parte do processo objeto do
questionamento.

¢ Quanto ao FINSOCIAL: (a) no que se refere a este
topico, vale a resposta dada em relagdo ao PIS, ou
seja, os documentos e planilhas de cdleulo ja sio
partes integrantes do respectivo processo ¢ o fato em
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questdo pode ser facilmente identificado pelas Guias
(DARF’s) de recolhimento; (b) os critérios juridico e
aritmético que utilizou para atualizagio dos valores
em questdo s@o os mesmos usados pela Receita
Federal, ou s¢ja: transformar o débito em UFIR,
reconverter para REAL e aplicar JUROS mais TAXA
SELIC; (¢) que ndo foi realizada nenhuma
compensagio € que o processo em andlise foi
orientado justamente para que a empresa pudesse
realizar a compensagdo requerida.

As fls. 83/85 consta o “Relatério” da diligéncia realizada. Basicamente,
quanto ao FINSOCIAL, informa que:

1. a empresa revela ndo ter feito qualquer registro contabil dos valores que
reivindica;y

2. reafirma que as planilhas sdo as que constam das fls. 16 e os caleulos sdo
os praticados pela SRF.

O AFRF designado acrescenta, ainda, gque: (a) a contribuinte efetuon
recolhimentos do FINSOCIAL com aliquota superior a 0,5% de setenibro de 1989 a
margo de 1992, pagamentos estes relacionados as flIs. 16 dos autos e comprovados
mediante documentos anexados ao processo; (b) as diferencas do FINSOCIAL
pagas a maior foram calculadas pela Fiscalizagdo com base na Norma de Execugdo
Conjunta SRF/COSIT/COSAR N° 08/97, anexada as fls. 86 dos autos; (c) o critério
adotado nos calculos efetuados pela Fiscalizagdo é o determinado pela Norma de
Execugdo SRE/COSIT/COSAR n® (08/97; (d) ndo existe na contabilidade da
contribuinte qualquer langamento com relagdo aos créditos que diz possuir contra a
Fazenda Nacional oriundos das diferengas sobre os recolhimentos efetuados a
maior, assim como inexiste qualguer compensagdo que diz ter realizado coni esses
créditos contrapostos a débitos vencidos ou vincendos, o que foi confirmado pela
Interessada as fls. 81, (e) salienta que, s.mj., a falta da escritura¢do contabil de tais
valores revela uma inobservdncia ds leis fiscais e cria dividas para a indagacdo de
que exista realmente crédito contabil para ser realizado como restituigdo ou
compensagdo; (f) conclui que, na hipotese destes autos, ndo existe o referido
crédito, nem para win, nem para outro; (¢) destaca que, por ocasido da entrada do
Requerimento, em 19/12/1996, a contribuinte deveria ter promovido a escrituragdo
contabil desses valores, levando a diferenga paga a maior ao Ative (Impostos a
Recuperar) e a contra-partida creditando Receitas a qualquer tipo, oferecendo estas
a tributacdo, considerado que, quando efetuou recolhimentos a maior, a diferenca a
maior foi utilizada para subtragdo da Receita Bruta refletindo na vedugdo do Lucro
Liguido e Lucro Real e, em consegiiéncia, Imposto de Renda devido calculado a
menor, assim como a Contribui¢do Social; (W) ressalta que, nio ¢fetuando esses
langcamentos, o Imposto de Renda e a Contribui¢do deixaram de ser ressarcidos
pelo abate a maior nos periodos de 1989 a 1992 e que restituir o que foi pago a
maior enseja perguntar como ficaria o ressarcimento do Imposto de Renda e da
Contribuicdo Social que tiveramn seus valores reduzidos; (i) aponta que o art. 7°¢e §
da IN 073/97 disciplina as condigdes para efeito do assunto em questdo e que a
alinea “f" da Resolugio 202-00.219 (fls. 72), a qual foi atendida na hipotesc
vertente, recomenda apontar os eventuais créditos disponiveis para compensagao,
sendo que, no caso destes autos, ndo existem créditos na contabilidade da empresa
inieressada; existe apenas uma planilha as fls. 16 referente a pagamentos a maior
que a aliquota de 0,5% de setembro de 1989 a margo de 1992; (j) conclui que “a
constituigdo desses créditos através de langamento contabil como principio basico
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para regularizar os valores em questdo (o que atenderia as duas partes), deixou de
ser feita, assim como qualguer tipo de compensagio (como alegou ter realizado a
contribuinte em seu Requerimento datado de 19/12/1996 e desmentido na sua
correspondéncia datada de 16/07/2002, as fls. 81).

As fls. 86/110 constam planilhas referentes aos pagamentos a maior do
FINSOCIAL devidamente atualizados, planilhas relativas a valores do FINSOCIAL
subtraidos da Receita Bruta e DARF’s de pagamento do mesmo FINSOCIAL, todos
referentes ao periodo de setembro/89 a margo de 1992, Constam, também, copius
das Declaragdes de IRPJ de 1990 a 19935,

Em 01/08/2002, a Procuradora da contribuinte recebeu copias dos autos, na
integra (fls 115), embora ndo tenha sido intimada a se manifestar sobre o resultado
da diligéncia efetuada.

A fl. 116 consta o encaminhamento do processo ao Segundo Conselho de
Contribuintes e, a fl. 117, seu envio a este Terceiro Conselho, por for¢a do disposto
no Decreto n” 4.395, de 27/09/2002.

Esta Conselheira o recebeu, por sorteio, numerado até a folha 118 (tima),
que trata do tramite dos autos no ambito deste Terceiro Conselho.

Em 11 de novembro de 2004, este processo foi colocado em pauta, para
prosseguimento.

Esta Conselheira-Relatora, contudo, verificou que nio constava dos autos a
intimag¢do e a abertura de vistas do resultado da diligéncia ao interessado, abrindo-
se prazo para sua manifestacdo, se assim o desejasse, conforme determinado pela
Resolugdo n®202-00.2189.

Em assim sendo, apds relatar os fatos ocorridos, votei por converter o
julgamento do litigio em nova diligéncia, para que tal providéncia fosse efetivada.
Meus I. Pares acolheram a preliminar argiiida, por unanimidade, originando-se,
assim, a Resolugdo n®302-1.177 (fls. 119/136).

Em segiiéncia, foram os autos encaminhados ¢ DRF em Manaus, para as
providéncias pertinenies.

Nessa esteira, foi emitido o Termo de Intimagdo de fl. 139, pelo qual foram
encaminhados ao interessado, para sua ciéncia, os seguintes docimentos: (a) copia
do Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal, lavrado em [7/08/2002; e (b)
cépia do inteivo teor da Resolugdo n®302-1.177, de 11/11/2004.

Foi-lhe aberto o prazo de 30 dias, a partir do recebimento do citado Termo,
para sua manifestacdo, caso houvesse interesse.

Conforme AR a fl. 140, a empresa-recorrente tomou ciéncia daquele
documento em 04/05/2005.

As SIs. 141 a 150 constam: (a) solicitagio de cdpia de documentos; (b)
Comprovante de Inscrigdo e de Situagdo Cadastral da empresa Sovel da Amazdnia;
(c) copias do CPF e do RG do socio da empresa, Sr. Nasser Yacub, (d) copia do RG
da Sra. Lucila Caldeira Martins, procuradora da pessoa juridica em questio; (¢)
instrumento de procuracdo; (f) Alteragdo Contratual da Sociedade Limitada Sovel
da Amazdnia Lida.

Em 26 de maio de 2006, o presente processo retornou a este Colegiado, sem
que a empresa-interessada tivesse apresentado, até aquela data, qualquer
manifestagdo em relagdo ao Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal e a
Resolucio n®302-1.177. 4f
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E o Relatorio.

A Segunda Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes deu provimento
ao Recurso Voluntirio mediante o Acorddo n® 302-37.955 (fls. 152/180), de 25/08/2006, cuja
ementa transcrevo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio
Exercicia: 1989
Ementa:

FINSOCIAL.  RESTITUICAO/C OMPENSAFA. 0.  DIREITO
RECONHECIDO PELA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA.
DECADENCIA.

O direito de pleitear a restituicdo/compensagdo extingue-se com
o decurso do prazo de cinco anos, contados da data em que o
contribuinte teve seu direito reconhecido pela Administragdo
Tributaria, no caso a da publicagdo da MP 1.110/95, que se deu
em 31/08/1995. Dessarte, a decadéncia so atinge os pedidos
Jormulados a partir de 01/09/2000, inclusive, o que ndo ¢ o caso
dos autos.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO.

A Procuradoria da Fazenda Nacional, alegando interpretagdo divergente de
lei tributdria, interpés Recurso Especial as fls. 182/187 contra a decis@o supra. Por meio do
Despacho n® 302-0.016 (fls. 188/190) deu-se seguimento ao recurso do Procurador,

E o relatorio. '//

A CSRF anulou a decisao da turma ordinaria, pois a matéria objeto da
contenda ndo teria sido apreciada. O Acordao n° 9303-00.082 foi assim ementado:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragdo: 01/09/1989 a 31/03/1992
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE DO JULGAMENTO.

Padece de nulidade o acérdio pertinente a julgamento de matéria alheia a que
foi devolvida ao Colegiado, e que, de outro lado, deixou de apreciar a que
deveria ter sido enfrentada.

Processo Anulado.

E o relatdrio.
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Voto

Em, 05//02/1997, foi protocolizado "pedido de homologacao de célculos de
crédito tributario" (fls. 1 a 16), consistente em pagamentos a maior de FINSOCIAL, instituido
pelo Decreto-lei n° 1.940/82 e extinto pela LC n°® 70/91, realizados no periodo de setembro de
1989 a margo de 1992. O contribuinte alegou que pretendia efetuar a compensagao no futuro,
porém tao somente apds sua homologagdo pelo Fisco. Nao foi proposta acdo judicial para
obtencdo declaragdo do direito a restitui¢do ou compensagao do indébito.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - STF (ex: RE n°150.764-1/PE), em
controle difuso, declarou serem inconstitucionais os aumentos da aliquota do FINSOCIAL

incidente sobre o faturamento de empresas comerciais promovidos pelas Leis n° 7.689/88,
7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.

Em 02/04/97, a DRF em Manaus (AM) indeferiu o pedido (fls. 17 e 18),
dispondo nao haver previsao legal que autorizasse a compensagdo, nos termos em que foi
pleiteada.

O contribuinte impugnou a decisdao (fls. 20 a 26). No mérito, listou
argumentos para sustentar que as decisdes do STF j& prolatadas sobre a questdo eram
aplicaveis a todos os contribuintes. Mencionou a MP n° 1.175/95, reeditava inumeras vezes e,
por fim, convertida na Lei n°® 10.522/02, que dispensava a constitui¢do de débitos relacionados
as majoragoes da aliquota do FINSOCIAL e o art. 2° da IN n° 32/97, por meio do qual o
Secretario da Receita Federal resolveu "convalidar a compensagdo efetivada pelo contribuinte,
com a contribui¢do para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, devida e ndo
recolhida, dos valores da contribuicdo ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL".

Por meio da Decisao DRJ/MNS/N° 875/98-11.0207 (fls. 28 a 40), a DRJ em
Manaus (AM) ratificou o entendimento da DRF e acrescentou o seguinte:

")

2.12 NiZo reconhecido o direito a_compensagdo_procedente_também-¢é-o_
indeferimento do pedido de homologagdo_de planilhas_de_calculo _de possiveis-
créditos tributarios. A compensago, nos tributos por homologagéo, conforme
reconhecem os tribunais, é um incidente, cabendo ao contribuinte por intermédig,
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de sua escrita proceder a compensagdo dos_seus créditos liquidos e certos com_os
seus débitos e ao fisco apenas cabe fiscalizar e examinar os atos do contribuinte e,
em encontrando diferenga, lancar o crédito tributario. Tais assertivas constam de
julgados transcritos pelo proprio contribuinte. Portanto, a apuragdo da liquidez e
certeza do crédito a compensar ¢ de responsabilidade do contribuinte e ndo do
fisco. Assim, foge dos parametros legais o pedido de homologagéo de calculos por
parte do fisco para dar o carater de liquidez e certeza. Ao fisco, repita-se, cabe
apenas fiscalizar e examinar os fatos praticados pelo contribuinte com reflexos no
recolhimento dos tributos. Portanto, € procedente, como um todo, o indeferimento
do pedido de homologagdo de planilhas de calculos, pois tanto na apuragdo dos
tributos a recolher como na compensacgéo de créditos com débitos da mesma espé
cie tributaria é dispensada a audiéneia da administragdo tributaria. E responsabi
lidade do contribuinte.

(.

Foi interposto recurso voluntario, em que sdo repisados os argumentos
apresentados na impugnacdo. No pedido, mais uma vez, requer que sejam homologados os
calculos do crédito de FINSOCIAL ou "no minimo" reconhecido o direito a compensag¢ao com
débitos de COFINS.

O processo chegou a segunda instancia administrativa. O relator acatou os
argumentos da recorrente, porém propds que o julgamento fosse convertido em diligéncia,
pelos seguintes motivos - Resolugao n® 202-00.219 (fls. 59 a 73):

No entanto, a questdao em aprego ndo pode ficar sem o julgamento pelo fato
dessa possibilidade, sendo que, para o julgamento, ha que se ter a absoluta certeza de que: (i) a
recorrente realmente detém créditos de FINSOCIAL compensaveis; (i) ndo realizou compensagio
de tais créditos com outras obrigagdes tributarias vincendas; e (iii) os valores que porventura
tenha como crédito, atualizados na forma que entenda a Recorrente como correta, ndo foram
compensados indevidamente ou a maior com parcelas vincendas.

Para tanto, foram dirigidos os seguintes quesitos:

a) INTIME a Contribuinte para demonstrar, através de documentos e planilhas
de céalculo: (i) o crédito tributario de FINSOCIAL que possua contra a
Fazenda Nacional;, (i1) o critério juridico e aritmético de atualizagio
monetaria dos valores; e (iii) a compensagido realizada e o0s respectivos
tributos contrapostos ao crédito;

b) CONFIRME se a Contribuinte efetuou recolhimentos do FINSOCIAL sob
aliquota superior a 0,5%, sob a égide das Leis n°s 7.689, de 1988, 7.787, de
30 de junho de 1989, 7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de
dezembro de 1990, e nos termos do art. 22 do Decreto-Lei no 2.397, de 21
de dezembro de 1987,
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¢) DEMONSTRE o calculo dos créditos compensaveis, via sistema, segundo as
normas aplicaveis;

d) INFORME qual o critério adotado para a corregdo monetaria dos aludidos
saldos, indicando os indices empregados;

e) VERIFIQUE se a Recorrente realizou, no ambito do langamento por
homologagdo, compensagdo dos créditos de FINSOCIAL obtidos na
sentenga judicial com os débitos da COFINS (além daqueles que foram
objeto da medida judicial), por meio de fiscalizagdo; e

f) ELABORE breve relatorio conclusivo acerca da diligéncia, apontando os
eventuais créditos disponiveis para a compensagao.

O trabalho foi executado e o relatério carreado aos autos (fls. 83 a 87). Em
sintese, o trabalho confirmou que a recorrente fizera pagamentos, adotando aliquota superior a
0,5%, o que foi considerado como inconstitucional pelo STF. Apresentou o calculo do crédito,
de acordo com os critérios adotados pela Fiscalizagdao. Consignou que o contribuinte nao
registrara os créditos na contabilidade e, por conseguinte, também nenhuma compensacao.
Concluiu, lancando duvida acerca da existéncia do crédito, em razdo de que ndo fora
contabilizado.

O processo retornou ao CARF para julgamento.

Uma nova relatora proferiu voto diametralmente oposto aquele que instruira
o pedido de diligéncia, negando provimento. Alegou que ndo competia ao Fisco homologar
créditos, porém ao Poder Judiciario. Nao obstante, também negava pelos fatos de 1) o trabalho
da diligéncia ter constatado que os créditos nao haviam sido contabilizados, ¢ ii) ter decaido o
direito a restituicdo ou compensacdo, pois o pleito fora protocolizado em fevereiro de 1997,
para fatos geradores ocorridos no periodo de setembro de 1989 a margo de 1992. Nao obstante
a robustez de seus argumentos, foi vencida.

Foi editado o Acordao n® 302-37.955 (fls. 152 a 180), consignando que o
colegiado, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntario, com o seguinte
dispositivo:

No vinco do exposto, voto no sentido de prover o recurso, para afastar a
decadéncia aphcada no presente caso, e para que retorne o expediente a Delegacia da Receita
Federal de origem, onde devem ser analisadas as demais circunstincias do pedido de
restituigdo/compensag¢io formulado pela Recorrente.

Verifica-se que o relator dos voto vencedor e correspondente dispositivo,
centrou-se na questdo da decadéncia, que ndo foi alegada pela DRF para negar o pedido inicial
do contribuinte.

O Conselheiro consignou que ndo decaira o direito a restituicio ou

compensagao, pois o prazo de cinco anos deveria ser contado a partir da publicacdo da MP n°
1.110/95 (dia 31/08/95), que dispensou a constituicdo de créditos tributarios de FINSOCIAL. E
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determinou que a unidade preparadora analisasse "as demais circunstancias do pedido de
restitui¢do/compensa¢do formulado pela Recorrente.”

Nao tratou, portanto, do motivo pelo qual o pedido inicial foi indeferido e do
resultado da diligéncia. Tal fato, como veremos adiante, motivaria a CSRF a devolver o
processo para esta segunda instancia.

Diante do resultado desfavoravel a Fazenda Nacional, a PGFN interpos
recurso especial (fls. 182 a 187), contestando a contagem do prazo prescricional. Teria ocorrido
a decadéncia do direito, pois o termo inicial de contagem do prazo seria a data do pagamento
do tributo (artigos 156, 165 e 168 da Lei n° 5.172/66 - CTN).

Por fim, com o Aco6rdao n°® 9303 - 00.082 (fls. 188 a 203), a CSRF decidiu
anular a decisdo da turma ordinaria, como segue:

Compulsando os autos, verifica-se que o indeferimento, por parte da Dclegacia
da Receita Federal do Brasil, e também, da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, deu-
se em razio de esses Orgdos da Receita Federal entenderem que o crédito resultante de
pagamento realizado a base de lei inconstitucional s6 pode ser compensado por meio de
sentenca judicial, visto que a Administragio nfo competiria realizar o controle de
constitucionalidade das leis. Outro motivo alegado para indeferir a compensagdo dos crédito
pleiteados foi que a compensag@o, no dmbito dos tributos por homologagio, competiria ao
contribuinte, que seria o responsivel pela apuragdo da liquidez e certeza dos créditos a
compensar com os débitos, ndo cabendo ao fisco homologar cdlculos que nfo sdo de sua
responsabilidade. Todavia, o acérddo recorrido, julgou o recurso voluntario como se a matéria
ncle trazida versasse sobre prescrigio/decadéncia do direito a repeticdo e, em razdo desse
equivoco, julgou a questdo, afastou a prejudicial e devolveu os autos ao 6rgao julgador de
primeira instdncia para que examinasse as demais circunstincias do pedido.

A meu sentir, o acorddo vergastado padece de nulidade, posto que julgou
matéria alheia a que foi devolvida ao Colegiado, e, de outro lado, deixou de apreciar a que
deveria ter sido enfrentada. Esclareca-se, por oportuno, que, muito embora a matéria enfrentada
tenha sido a decadéncia, que poderia ser analisada a qualquer tempo ou grau de jurisdigdo, no
caso dos autos, o exame foi indevido, pois o motivo que levou o érgido julgador de primeira
instancia a indeferir o pedido de restitui¢io/compensacdo ndo foi a extingdo do direito a repetir,
o quc justificaria a posi¢io adotada pela cimara recorrida. Também poderia haver andlise, de
oficio, da prejudicial em questio, se esse Colegiado tivesse declarado a prescrigio do direito a
pleitear o indébito, mas esse ndo foi o caso.

Isto posto, compete-nos julgar se era legitimo o pedido inicial, protocolizado
pelo contribuinte em fevereiro de 1997. Pleiteou que a DRF em Manaus (AM) homologasse os
calculos dos créditos de FINSOCIAL ("Conclusdao/Requerimento”, na fl.16), para fins de
possivel futura compensagdo. E, se o considerarmos pertinente, adentraremos, entdo, na
conclusdo do trabalho de diligéncia.

Reputo irretocavel a decisdo proferida da DRF em Manaus (AM).

Consultemos os diplomas entdo vigentes na data do pedido de homologagao
de calculos enderecado pelo contribuinte (fevereiro de 1997):

Consituicdo Federal
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constitui¢do, cabendo-lhe:

1 — processar e julgar, originariamente:

a) a agdo direta de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo federal ou estadual e acgdo declaratoria de
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal.

(.)"
Lei n°5.172/66 (CTN)

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, a restituicdo total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4°do artigo 162, nos seguintes casos:

1 - cobranga ou pagamento espontineo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou
da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

II - erro na edificagcdo do sujeito passivo, na determinac¢do da
aliquota aplicavel, no calculo do montante do débito ou na
elaboragdo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento,

Il - reforma, anulagdo, revogag¢do ou rescisdo de decisdo
condenatoria.

()

Art. 170. A lei pode, nas condigcoes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Paragrafo unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a
lei determinara, para os efeitos deste artigo, a apuracdo do seu
montante, ndo podendo, porém, cominar redug¢do maior que a
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao més pelo tempo
a decorrer entre a data da compensagdo e a do vencimento."

Lei n®8.383/91

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribui¢oes federais, inclusive previdencidarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisdo de decisdo condenatoria, o
contribuinte poderd efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importdncia correspondente a periodo
subsegqiiente. (Redag¢do dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.1995)
(Vide Lei n° 9.250, de 1995)
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$ 1° A compensagdo so podera ser efetuada entre tributos,
contribuicoes e receitas da mesma espécie. (Redagdo dada pela
Lein®9.069, de 29.6.1995)

§ 2° E facultado ao contribuinte optar pelo pedido de
restituicdo. (Redagdo dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.1995)

$ 3% A compensagdo ou restitui¢do sera efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variagdo da UFIR. (Redagdo dada pela Lei n°
9.069, de 29.6.1995)

§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patriménio da
Unido e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
expedirdo as instrucdes necessdrias ao cumprimento do
disposto neste artigo. (Redacdo dada pela Lei n° 9.069, de
29.6.1995)"

Em seu pedido, o contribuinte discorreu sobre a inconstitucionalidade das
majoracdes da aliquota do FINSOCIAL, concluindo ter havido pagamento indevido. Seguiu,
tratando dos direitos a compensagao, cujo valor deveria ser acrescido de atualizagdo monetaria
e juros. Anexou planilhas com os céalculos do crédito.

Desta forma, pretendia obter do Fisco uma declaragdo, consignando os
direitos aos créditos de FINSOCIAL e a sua compensagao e o respectivo valor.

Minha leitura dos dispositivos legais acima transcritos ¢ idéntica a efetuada
pela DRJ, que ratificou o procedimento fiscal adotado pela DRF.

\

Definitivamente, nao competia a Administragdo Tributaria declarar a
existéncia de créditos derivados de pagamentos indevidos, notadamente dos em questdo,
surgidos de decisao do STF acerca da inconstitucionalidade de leis, em controle difuso.

E tampouco homologar os célculos correspondentes.

Uma vez realizada a compensagao, entdo cumprir-lhe-ia fiscalizar, auditando
os calculos e os langamentos contabeis de registro e utilizagdo dos créditos, para, ao fim,
homologé-la ou nao.

Com efeito, em fevereiro de 1997, data da protocolizagdo do pedido de
homologag¢ao dos calculos, ainda nao havia entrado em vigor da a IN SRF 21/97, que criaria os
primeiros formuldrios "Pedido de Restituicdo/Ressarcimento” e "Pedido de Compensagao".
Naquele tempo, a compensacdo era inteiramente operada pelo contribuinte, que preparava
demonstrativos dos célculos dos créditos e, por sua conta e risco, realizava a compensagdo. E
registrava os valores dos créditos e a liquida¢ao dos débitos em sua escrita contabil.

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario. Destaco que, por
nao terem influenciado na formag¢ao de minha opinido, nao me pronunciarei sobre a discussao
acerca da decadéncia do direito ao indébito e do resultado da diligéncia.

E como voto.

Conselheiro Marcelo Costa Marques d'Oliveira
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